
Bebida alcoólic xc so, proa pode causar dependência química e, em e es voca 
 graves males à saúde.

É o e e o e o coó pr ibida a v nda, of rta, f rnecimento, entr ga e permissão do c nsumo de bebida al lica, ainda que
gr tuitamente, aos menor s de 18 anos de idade. a e

L ta o 1 e aei Es dual nº 14.592, de 19 de outubr  de 201 , artigo 243 da Lei F der l nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
Para informar o descumprimento da lei, ligue 0800 771 3541 ou acesse www.alcoolparamenoreseproibido.sp.gov.br.


